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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº 4.017/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122184/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE:  

TOMADA DE PREÇO Nº 030/2023 

PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI/MS 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

URBANOS 

CONTRATADA: TRENTO SOLUÇÕES EM CONSTRUÇÕES LTDA  

CNPJ: 01.326.359/0001-16 

OBJETO: Execução de Manutenção de Vias, Logradouros, Áreas 

Públicas e Desfazimento, em diversas ruas na cidade de Amambai - 

MS, conforme Planilhas Orçamentárias, Cronograma Físico/Financeiro, 

Composição, Memorial de Cálculo, Memorial Descritivo e Projetos, 

constantes em anexo ao Edital, critério de julgamento de propostas de 

preço MENOR PREÇO GLOBAL. 

DO PRAZO: Os serviços propostos na Cláusula Primeira serão 

prorrogados por 06 (seis) meses a partir de 02/09/2024, com vencimento 

para o dia 30/03/2025, podendo ser prorrogado por igual período, desde 

que haja interesse e não seja denunciado por qualquer das partes. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

02.10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.39.16 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS 

15.451.0002.2034.0000 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE PRAÇAS 

E JARDINS 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º, II da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações que lhe foram 

supervenientes. 

FORO: Comarca de Amambaí/MS. 

Local e Data: Amambai/MS, 30 de Agosto de 2024. 

Assinam:  

Evaldo Gonçalves – Secretário Municipal 

de Serviços Urbanos 

                CPF: 506.421.971-72 

Danilo Senatore Fedrizzi – Administrador 

CPF: 104.207.031-87 
 

 


